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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
“BERÇO DO ESTADO”
ADMINISTRAÇÃO 2017/2020



DECRETO N. 051/2017, DE 23 DE MAIO DE 2017.

“REGULAMENTA O CUSTEIO DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE LICENÇA MATERNIDADE QUE TRATA A LEI N. 992/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Bela da Ss Trindade/MT, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando o interesse público e a necessidade da Administração.
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 88, da Lei 424/1992, cuja norma dispõe sobre o “Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município”.
CONSIDERANDO o teor do art. 26 da Lei n. 688/2005, cuja norma dispõe sobre o “Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vila Bela Da Santíssima Trindade/MT”.

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Lei Federal n. 9717/98, no qual consta que “Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição em contrário da Constituição Federal.”
CONSIDERANDO também, a Nota Explicativa n. 01/2008 CGNAL/DRPSP/SPS/MPS, do Ministério da Previdência Social, que trata sobre a “Prorrogação da Licença-Maternidade”.

DECRETA: 

Art. 1º - É indevida a utilização de recursos previdenciários do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT (PREVILA) para o custeio do período de prorrogação da Licença-Maternidade, em face do constante no art. 1º, III, e no art. 5º da Lei n. 9.717/98. 

Art. 2º - A prorrogação do período de licença maternidade que trata a Lei n. 992/2012, a qual modificou o art. 26 da Lei n. 688/2005, deverá ser custeada integralmente com recursos do Tesouro, devendo a Administração Pública realizar o pagamento da remuneração integral à gestante durante a prorrogação da licença.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS VINTE E TRÊS DIAS do mês de maio DO ANO DE dois mil E DEZESSETE. 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
PREFEITO
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